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ESTADO DE MINAS GERAIS
GABINETE VEREADOR GILSON LIBOREIRO

	PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____/____

“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O DIA MUNICIPAL DA SAÚDE OCULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º - Fica instituído, no calendário oficial do Município de Sete Lagoas, o Dia Municipal da Saúde Ocular.
Parágrafo único:  Dia Municipal da Saúde Ocular será comemorado todos os anos na segunda quinta-feira do mês de outubro, em razão da comemoração do Dia Mundial da Visão.
Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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Gilson Liboreiro.
Vereador




Justificativa: Hoje, no Brasil, há mais de 1,2 milhão deficientes visuais. A Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que entre 60% e 80% dos casos de cegueira são evitáveis e/ou tratáveis. Isso significa que quase 700 mil brasileiros que são deficientes visuais poderiam estar enxergando se tivessem recebido tratamento adequado e em tempo adequado. Por isso, o acesso ao atendimento médico oftalmológico é decisivo para alterar as condições de saúde ocular do povo brasileiro.
Mas, essa triste realidade não ocorre apenas no Brasil. A OMS se uniu a outras instituições globais para, ao menos um dia por ano, chamar a atenção de toda a sociedade para os perigos da cegueira evitável: o Dia Mundial da Visão, comemorado todos os anos na segunda quinta-feira do mês de outubro. 
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